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A D I T A M E N T O 
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 009, de 14 JAN 2015) 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

1.1.0.   Extrato de Decisões  
   

 

1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 12 de janeiro de 2015, às 08:00 

horas, no Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel PM ILÍDIO FERREIRA VILAÇA NETO, 

Subcomandante Geral e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças para deliberar 

e julgar os recursos administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber: 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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I. Requerente: 

 

3º SGT QPMG 930271-9 /SANDRO LUIZ DE SANTANA; 3º SGT QPMG 

950251-3 /EDNA PEREIRA DA COSTA; 3º SGT QPMG 22555-0 /ERNANI JOÃO DO 

NASCIMENTO; 3º SGT QPMG 22953-9 /EDNA DIONÍZIO DA SILVA; 3º SGT QPMG 

22781-1 /ÂNGELA MARIA SANTOS; 3º SGT QPMG 107543-8 /MÁRCIO ENOQUE 

HILÁRIO; 3º SGT QPMG 105685-9 /SEVERINO RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO; 3º 

SGT QPMG 990111-6 /LÓRGIIO APACÉ DE OLIVEIRA; 3º SGT QPMG 21550-3 

/FERNANDO CAVALCANTI VALENTIM DA SILVA; 3º SGT QPMG 21574-0 

/CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS; 3º SGT QPMG 103516-9 /ALEXANDRE 

FERNANDES DE SOUZA. 

 

Objeto: 

 

Redução de interstício para os Terceiros Sargentos concluintes do CFS/2012, 

visando o ingresso no QA alusivo às promoções de 06MAR15, nos termos do art. 17, §2º da 

LC nº 134/2008. 

 

Dos Fatos: 

 

Os requerentes pedem a redução de interstício, alegando que tiveram a primeira 

convocação mediante o BG e teriam terminado em tempo hábil, se não tivesse ocorrido à 

suspensão judicial das etapas seguintes do curso, o que trouxe prejuízo quanto a sua 

finalização. Foram chamados novamente para as etapas seguintes do certame, indo para o 

curso, terminando com aproveitamento, ocorrendo à publicação do ato de promoção com um 

intervalo de meses de atraso em relação a data que deveria ter terminado, trazendo transtorno 

para os concluintes. 

Tendo em vista a possibilidade de surgimento de novos claros na graduação de 

Segundo Sargento PM em decorrência da transferência para inatividade, a aprovação da lei 

que garantiu o direito das mulheres PM irem para inatividade com 25 anos.   

Por fim, considerando a previsão legal do art. 17, §2º da Lei Complementar nº 

134/2008, que dispõe sobre a possibilidade do Comandante Geral, mediante ato próprio, 

reduzir o interstício dos graduados, após proposta da Comissão de Promoção de Praças. 

Requerem o acolhimento do suso objeto, para que seja feita a justiça em relação 

aos demais graduados convocados. 

 

É a primeira vez que pleiteiam. 

      

Acostou cópia de documentos. 
 

Vamos à fundamentação. 
 

Da Fundamentação: 
 

A possibilidade de redução de interstício se encontra prevista no dispositivo 

contido no art. 17, § 2º da Lei Complementar nº 134/2008, que assim verbera sobre o assunto: 
 

§ 2º As condições de interstício estabelecidas nesta Lei Complementar, bem como 

as do processo seletivo ao Curso de Formação de Sargentos, observadas as normas gerais 

reguladoras do processo seletivo, poderão ser reduzidas até a metade, através de ato do 

Comandante Geral, mediante proposta da Comissão de Promoção de Praças-CPP, quando o 

quantitativo habilitado à promoção for inferior ao número de vagas. 
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Inicialmente cumpre observar que o administrador público tem seus atos 

fundamentados na lei, desse princípio não podendo se afastar, sob o risco de agir na 

ilegalidade.  

Enquanto na administração privada os atos praticados não precisam de previsão 

legal, na administração pública só podem ser praticados os atos contidos em lei. 

Urge ainda esclarecer que a administração publicada é dotada do Poder 

Discricionário, o qual se encontra alicerçado na conveniência e oportunidade. Assim, o 

administrador não pode agir ao livre arbítrio, tem o dever de observar se é conveniente e 

oportuno praticar o ato desejado. 

Feito os pressupostos legais, resta falar sobre o pedido. 

Bem, à luz do art. 17, §2º do retro caderno normativo, só é permitida a redução do 

interstício quando o quantitativo de habilitados à promoção for inferior ao número de vagas 

existentes. 

A Lei de fixação de efetivo prevê 1.100 (um mil e cem) Segundos Sargentos, há 

atualmente 915 (novecentos e quinze), restando um claro de 185 (cento e oitenta e cinco). 

Existem atualmente 323 (trezentos e vinte e três) Terceiro Sargentos habilitados para o Quadro 

de Acesso alusivo à promoção de Segundo Sargento. Destarte, há mais Terceiros Sargentos 

habilitados que o quantitativo de vagas para Segundo Sargento.  

Resta claro que a situação atual não se subsume as exigências do §2º do suso 

caderno legal. Não podendo o pleito ser acolhido. 

Embora tenham alegado prejuízo em decorrência da decisão judicial que suspendeu 

as etapas do certame, o que atrasou a conclusão do curso, este colegiado, não vislumbra falha 

ou erro gerado pela administração capaz de assegurar a retroação da data de conclusão do 

curso, devendo permanecer como marco definido a data em que realmente concluíram o Curso 

de Formação de Sargento. 

É o pronunciamento. 

 

Ex-positis: 

 

A Comissão de Promoção de Praças, com supedâneo nos pressupostos acima e 

alicerçado no art. 17, §2º, da Lei Complementar nº 134/2008, por unanimidade de votos decide 

pelo INDEFERIMENTO do pedido. 

 

II. Requerente. 

2º SGT QPMG/ 930445-2 / MAURÍLIO WENCESLAU DA SILVA.  

 

Objeto: 

Ingresso no Quadro de Acesso alusivo às promoções de 06 de março de 2015, nos 

termos do artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Dos Fatos: 

O requerente vem pela segunda vez, nos termos do art. 44 do Dec. Nº 34.681/10, 

pleitear a revisão do seu pedido, apresentando como fatos novos os depoimentos da 

testemunha do Ministério Público, Sr. Antônio Juca Neto, genitor da suposta vítima, Sr. João 

Paulo Rodrigues Juca, o qual “ratificou o seu depoimento prestado na Corregedoria da SDS, 

em que seu filho não se queixou de nenhuma irregularidade contra si praticada, naquela 

abordagem policial, dizendo ainda que inclusive foi bem tratado por tais policiais, e quanto ao 

motivo provável da morte de seu filho, João Paulo, ele não ouviu naquela cidade de que os 

denunciados estivessem envolvidos, como também nunca houve ameaça dos denunciados 

contra si ou seus entes”. 
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Mencionou ainda que o Sr. Verceli Lins da Silva Júnior, suposta vítima, em 

declarações na presença do juízo da comarca acima citada, que nada soube informar sobre o 

veículo descrito na denúncia, esclarecendo que jamais deu qualquer quantia em dinheiro, 

objeto aos acusados, relacionados na denuncia, como também não sofreu nenhuma ameaça 

para que prestasse depoimento, inclusive prestou acompanhado de seu advogado o Dr. José 

Eduardo de Andrade Dutra, reafirmando que jamais foi extorquido por policiais e que nada 

sabe acerca da operação policial envolvendo os acusados naquela cidade. 

O demandante informa que deixou de ser convocado para inspeção de saúde, em 

razão de encontrar-se denunciado em processo crime como incurso no art. 243, §1º, c/c, art. 53 

do Código Penal Militar, em tramitação na Vara da Justiça Militar, cujo feito foi decorrente de 

serviço da PMPE, infringindo o que preceitua o inciso XII do artigo 21 da Lei Complementar 

nº 134, de 23DEZ2008, consoante cópias da documentação anexa. 

Ele fora considerado pela Comissão Processante do Conselho de Disciplina nº 

032/2005/3ª CPDPM, capaz de permanecer no serviço ativo da corporação, tendo sido 

arquivado o retro mencionado processo, conforme certidão da Corregedoria acostada ao 

pedido. 

O postulante é possuidor do Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS/2005), 

tendo concluído o referido curso com aproveitamento, nos termos do Aditamento ao BG nº 

094, de 23MAIO2005. 

A Comissão de Promoção de Praças deferiu por unanimidade de votos dos seus 

membros, os requerimentos dos militares estaduais Mat. 17292-8/PAULO HERMÍNIO DO 

NASCIMENTO, Mat. 29396-2/WILSON DA COSTA BRITO e mat. 31103-0/ANTÔNIO 

HENRIQUE LEAL LUNA, os quais tiveram asseguradas as promoções, consoante BG nº 216, 

186 e 189, datados de 25NOV2010, 29SET2011 e 03OUT2012, respectivamente. Destarte 

requer tratamento isonômico haja vista que todos se encontram denunciados nesse mesmo que 

agora impede o querelante de ingressar no Quadro de Acesso. 

Aduz ainda a informação de que o Cb PM Nadelson Leite, também denunciado no 

mesmo processo, impetrou ação judicial, havendo recebido decisão favorável a sua promoção, 

consoante comprova o documento acostado.  

    

É a segunda que requer. 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

 

O pleito requerido se encontra alicerçado no art. 21, inciso XII, da LC nº 134/08, 

que assim verbera sobre a matéria: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

 

De início, observa-se que o demandante continua processado criminalmente sob a 

suspeita de praticar extorsão durante o serviço, segundo a narrativa do Ministério Público, a 

conduta do miliciano fora bastante grave, basta uma rápida leitura da peça acusatória para se 

constatar o que aqui se fala.  
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Reapreciando os documentos trazidos à baila, esta comissão observa como fatos 

novos, a informação pertinente ao Cabo Nadelson, o qual obteve da justiça decisão favorável a 

sua promoção. 

Ora, cada membro deste colegiado possui o livre convencimento, ou seja, tem a 

liberdade de decidir de forma independente. 

É importante ainda relatar que a decisão conferida na esfera judicial não alcança a 

administração, haja vista que o direito à promoção foi concedido apenas ao suso cabo, numa 

relação interpartes.  

Assim, considerando não encontrar embasamento legal para fundamentar uma 

modificação na decisão anterior, aliado ao fato do requerente continuar processado, esta 

comissão julga IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

III. Requerente. 

CB QPMG 23530-0 / LUIZ CARLOS DA SILVA; e  

SD QPMG 110373-3 / GESSÉ ENÉAS PEREIRA DE ARAÚJO 

 

Objeto. 

Promoção por Bravura, nos termos do art. 13, §1º, §2º e §3º da Lei Complementar 

nº 134/21008. 
 

Dos fatos. 

O Comando do 20º BPM enviou para a Secretaria da CPP o Of. nº 004/2015 – 

Sec./20ºBPM de 07JAN15, e acostou documentos relacionados à ocorrência que vitimou o CB 

PM 23530-0 / LUIZ CARLOS DA SILVA e SD PM 110373-3 / 20º BPM – GESSÉ ENÉAS 

PEREIRA DE ARAÚJO, ao tempo em que solicitou a promoção por bravura. 
 

Vamos a uma síntese dos fatos. 
 

Na tarde do dia 27 de novembro do corrente ano, na Travessa Coral, Vale das 

Pedreiras, Camaragibe-PE, uma troca de acusações entre os vizinhos Severino José da Luz e a 

esposa do Sr. João Jerônimo do Nascimento, gerou uma chamada ao CIODS. Foi acionado 

para o local a Guarnição composta pelo CB PM 23530-0 / LUIZ CARLOS DA SILVA e SD 

PM 110373-3 / 20º BPM – GESSÉ ENÉAS PEREIRA DE ARAÚJO que ao chegar no local da 

ocorrência, deparou-se com o acusado Severino José da Luz correndo com uma faca, com a 

qual tentava furar o Sr. João Jerônimo do Nascimento, neste ínterim, o Cabo Luiz buscou 

imobilizar o agressor, agarrando-se com ele, porém foi esfaqueado sob o braço direito, ainda 

assim continuo, mesmo ferido. Diante dos acontecimentos, o Soldado ARAÚJO agarrou o 

criminoso pelas costas, na procura de imobilizá-lo, mas ele conseguiu de desvencilhar e 

agredir o soldado com uma facada na altura da virilha. O Cabo Luiz Carlos, mesmo ferido 

conseguiu efetuar um disparo de arma de fogo, atingindo o meliante na altura da perna. Mas 

este, ainda assim, conseguiu efetuar um golpe com a arma branca no abdômen do soldado 

Araújo e colocar a faca sobre o pescoço do militar estadual, imobilizando-o, ocasião em que o 

suso policial militar, desvencilhou-se do acusado e efetuou dois disparos de arma de fogo, 

atingindo-o, o qual após lutar muito, perdeu as forças, vindo a tombar no chão. Os vizinhos 

vendo a situação dos servidores militares estaduais, ajudaram a socorrê-los, bem como 

solicitaram o socorro para o acusado, que ao chegar encontrou-o já sem vida. 
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É o que para relatar. 

 

Vamos a fundamentação. 

 

Da Fundamentação. 

 

 Trata-se de procedimento administrativo instaurado “ex offício”, com escopo de 

ser avaliada a ocorrência, na busca de verificar se o feito tem alicerce para uma possível 

promoção por ato de bravura, em consonância com o disposto no art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 c/c art. 22, caput, e parágrafo único, do 

Decreto Estadual nº 34.681, de 12 de março de 2010. 

 

Vejamos o texto da norma: 

    

LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 23DEZ2008 

“Art. 13. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

§ 1º A promoção por bravura, ouvida a Comissão de Promoção de Praças-CPP, 

será efetivada pelo Comandante Geral, tanto nas operações militares regulares, quanto nas 

operações realizadas na vigência de estado de guerra. 

§ 2º Na promoção por bravura não se aplicam as exigências estabelecidas nesta 

Lei Complementar para a promoção pelos demais critérios definidos no art. 4º.  

§ 3º Será proporcionada ao praça promovido, quando for o caso, a oportunidade 

de satisfazer as condições de enquadramento na graduação a que foi promovido, de acordo 

com esta Lei Complementar.   

 

Decreto Estadual nº 34.681 DE 12MAR2010 

    

“Art. 22. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

Parágrafo único. O processo de investigação sumária dos atos incomuns de que 

trata o caput deste artigo pode se iniciar de ofício pela Comissão de Promoção de Praças - 

CPP ou a requerimento do interessado.”      

 

Cumpre inicialmente trazer à baila a informação de que os dispositivos suso 

elencados possuem um texto revestido de valores subjetivos, dos quais, exige-se  do aplicador, 

a exegese, combinada com alguns princípios normatizadores do ato administrativo, em 

especial, a oportunidade, a conveniência e a discricionariedade, cujos basilares devem motivar 

o ato de Promoção do Comandante Geral, autoridade legal, competente para promover as 

praças da Corporação. 

Bem, socorrendo-se de algumas jurisprudências administrativas, vejamos alguns 

valores que devem ser observados: “a) se foi correta a atitude do policial militar; b) se foram 

observados os preceitos regulamentares e legais; c) se está caracterizado como incomum o 

ato praticado pelo militar; d) se está caracterizada a coragem e a audácia; e) se o ato 

ultrapassou os limites normais do cumprimento do dever; f) se está caracterizada a 

desvantagem e inferioridade de condições do militar em relação ao evento;  g)  se  a  ação  do  
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policial militar impediu, total e eficazmente, o acontecimento trágico; h) se houve pelo menos, 

duas testemunhas insuspeitas do fato; i) se o depoimento das testemunhas consta do processo; 

j) se o feito trouxe algum transtorno para o nome da corporação”.   

Os critérios acima tornam mais concretos os parâmetros para uma tomada de 

decisão, dando maior segurança na solução de cada caso. 

Bem, depois da leitura das peças e demorado debate sobre a ocorrência, esta 

Comissão chegou ao entendimento, por unanimidade, que os Servidores Militares Estaduais 

demonstraram coragem ao enfrentarem a ocorrência, agiram com destemor, enfrentando o 

acusado que portava uma arma branca. Entretanto não podemos fugir de algumas verdades. A 

superioridade do efetivo policial e o fato de portarem arma de fogo, em relação ao criminoso 

que portava uma arma branca, colocou a guarnição em vantagem em relação ao agressor. 

Ademais, os acontecimentos se deram durante ato de serviço, estavam eles no cumprimento do 

dever, foram acionados para uma ocorrência de rotina, não fugindo aos padrões normais, 

típicos de ocorrência policial do dia a dia, portanto não se vislumbrou o extrapolar no 

cumprimento do dever. 

Destarte, embora os fatos tenham causado comoção no seio da tropa e da 

comunidade vizinha ao local do ocorrido, em virtude do estado grave em que o cabo Luiz 

Carlos ficou internado no Hospital da Polícia Militar, esta comissão não pode tomar decisões 

alicerçadas na emoção. 

Isto posto, por unanimidade de votos a comissão decide pela  IMPROCEDÊNCIA 

do pedido. 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e alicerçada 

nos art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 c/c art. 22, 

caput, e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.681, de 12 de março de 2010, à unanimidade 

de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO.  

   

É o pronunciamento. 

 

ILÍDIO FERREIRA VILAÇA NETO 

CEL PM Mat. 1743-4/Presidente da CPP 

 

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA 

CEL PM Mat. 1807-4/Membro Nato 

 

FÁBIO DANTAS DE MACEDO 

TEN CEL PM Mat. 1862-7/Membro Efetivo 

 

IVAN JOSÉ MELO 

TEN CEL PM Mat. 28621-4/Membro Efetivo 

 

PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

2. Despacho deste Comandante Geral: APROVO AS DECISÕES EXPENDIDAS 

PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS. PUBLIQUE-SE. 
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4ª P A R T E 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

NECI MARIA ALVES CAMELO- CAP QOAPM 
Resp. p/ Ajudância Geral 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


